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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBCETAL N.' lól/2024

Validade: 01 Ano

DADOS DO IMOVEUTERRENO

ProprieÉrio do lmóvel: Mâraâ lsabel Reis de Araújo
C PF/CNPJ : 1 OO 092.482-34 Area do Imóvel: 5í,938 ha

Localização: Rodovia Manoel Urbano (AM -070) km 09, Zona de Expansáo Urbana.
lranduba-AM

Manaus-AM, 26 EET M4

tora
Juliano Marcos ente de Souza

Diretor I) sidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM'l
rnsta gram coÍrú@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Empresa/lnteressado: Maria lsabel Reis de Araújo
Endereço p/correspondência: Rodovia Manuel Urbano (AM 070), km
11,Zona de Expansão Urbana, lranduba-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 1 OO.092.482-34 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98206-2022 E-mail: limamattos@outlook.com

Processo no: 001 187 ASV nte da Ll No:. 07712O24

Modalidade do Pro eto no SINAFLOR: Uso ativo do Solo - UAS
Recibo SINAFLOR: 2í319639 , Area a ser suprimida: 24,3910 ha

Registro No IPAAM: 1OO7 .2321
Com nsa o Ambiêntel: NA
Nome do Em reêndimento: Pâ ue Rêal 2
Atividade Principal: Loteamento.
Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação, em uma área de 24,3910 ha, para a
implantação do Lotêamento dênominado 'Chácaras Parque Real 2a Elapa", localizado na
Rodovia Manuel Urbano (4M.070), km 09, lranduba-AM

Volumetria autorizada (dados do inventário florestal): 7.773,5563 st.

Obs: Foi realizado lnventário Florestal Amostral
Potencial Po lu idor/Deg rad ad or: ---- Porte: Médio
Responsável Técnico pela Elaboração/ExêcuÇão: Pablo Roberto da Silva Ozório

Anotação de Responsebilidadê Técnica-ART: AM20230420630 (Chave: DZ56A)
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' IóI/202,I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessãô da mesma- só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo rJe

120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessadol
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, ativídade e finalidade constante na mesma. devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando hóuvêr mudança de qualquer um desles
ilensl

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipall

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 001187/2024-00. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.

7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente. conforme estabelecido a Lei n.'
12.651/12 e 12.727 /2012l.

8. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminaçào por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos.
graxas, inseticidas, agrotóÍicos, tintas e outros);

9. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional habilitado;

10. Fica proibida a intenupção dos cursos d'água, quando da conslrução das vias de acesso para
transposição na área;

I l. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extraçào das espécies e volumetria lisladas;
12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guiqnensis: Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trape:ifulía ha1,ns.: çuOoilqa rericulatu: Copaifera multiiuga), deacordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

13. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertlnlletiu excelsu) ea
Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n" 5.975.06;

14. A doação de produtos da volumelria autorizada não dispensa o lransporte sem o Documentode
Origern Florestal - DOF;

15. Após a emissâo da AUTEX e posterior declaração de coíe no SINAFLOR. os creditos dos produtos
ficarâo disponíveis no DOF para deslinação; ,'

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU. ou caso
solicitado via requerimenlo no ato do protocolo. para terceiros indicadospelo detentor da licença:

17. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou
logisticamente iÀviável deverá ser devidamente justifi cada;

18. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçÕes: número de indivíduos
relirados, volume, comprovação da destinação do material vegetal. coordenadas geogÍáficas. registro
fotográfico e outras iníormações pertinentes no prazo de validade da licença:

20. Não é permitida s reâlizaçâo de queimada nâ áreâ objeto desta autorizâção;
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LICENÇA AMBIENTAL úxtcl nn supRtssÃo vEGETAL N." 16l/2024 fls.02

Coordenadas Geográfi cas:

GOVERNO DO ESÍAOO

Pontos Latitude Longitude Pont0s Lâtitude Longitude
ll 3' I l'17.294" S 60'9'2.t59" \r E-i I 3" I t't8.50J'S 60. 8', 59.10r " w
E] l" I r'37.1t5' s 60.9'5.447" W Ell l. I l' t8.51t's 60.8',5S.786'W
E] 3" I t'4.386', S ó0.9'6.590'\\ E.t-i j. I t'20.761" S 60.8',59.70E'W
L.l 3" r r'.r.152" s 60'9',5.620" W E-1.1 3' I t', 20-8 t5" S ó0.9' t.t64" w
t5 l. I t't 177" s 60'9'5.651',U', -r. lt':.t.058's
E6 l" I t'1.221" s ó0.9't,t90"w t _'i6 .j Il ll r)75' S ó0" I' 1.57t'u
E1 3" r0'57.369" S ó0. 9' I.l9l' u Fi7 l. r r' 25.3 tt's 60.9' l.J9.l'W
E8 l" t0'57.29t's 60" 8',59. t61" W Irs l. r r'25.3ós" s 60"9',2.949'W .

hq -r I)' 57_779" S ó00 8' 59.1.1{' w E-19 l. r t'276t2's ó0'9'2.871" \À',

I ll) -l It 57.70t's ó0" 8'56.913" \ '. ll 3" I l', 27.629' S 6ô.9',3.156',W
Et I j. l0'5e.65 t" s ó0.8'56.8.15" W Ii.t I l" I l'29.872" S 60" 9'3.2?9'W
Etl .]' I0 j9..195" s ó0" 8'52.,181', \\ E.l2 t" 19.889" S 60.9'1.76.1" W

Erl 3" r r'1.371" S 60" ri' 52.2 E', \t titl -i. ll, rj..t00,:i 60" s'1.6,12" W

EI1 3' I r',4.124', S 60't'50.t.16" w I {,1 l" ! t'll.l5ó" s 60'9',2.38t',W
Er5 -i. r l' I l.t 19" s 60" E',50.6{2" \\', Iti lo I l'15-938' S 60. s'2 292" W

El6 .l'Il'I1.149's 60. lt' 5l.le.i" \{ ltô l" r t'15.9ó0" s ó0'9'2.906',W
Et7 t. I I' 11.392'S ôí1.8',51..115" \\
EIE l" ll' l].10s" s 60" 8', 51 gfn' \\
hl9 t"IIll994"S 60" 8' 51 8Ít0' w
l:0 3. I t', t.r.0?2" s 60" E', 51.11l " \.f
Elt l" I t' I 1.634" S 60" 8',5.1.196' U

Ell 3" n' I t.7t2'S 60.8',56.{27',W
lll 3. I t'E.7Eó'S ó0.8'56.529" W

lil.l l' I l'8.865',S 60.8',58 7ó0',W
E:5 l. I l' r t.103" s 60. 8',iE.676" U
[26 3"II'Il.l8l'S
F:7 3' II' I I.EóE" S ó0d 9'0.89t' u'
[]8 3ô r l' r2.025" s 60'9'5.-15+" \\
El9 30 I l' ló.465',S 60' 9' 5_200' W
E30 l. l l' 16 261" s 60't'59.17E" W

Manaus-AM, 2 6 SET ã21

Rosa M

I ill PORTANTE

www.ipaam.am.gov.br
twrtter mm/lpeamAM'l
instagram.com/@ipaâmam
íacebook. com/@ipaamAM

eira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.br

F one :(921 21 23 Ã7 2'l I 21 2347 3'l
Av, Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - [4anaus/AM

.luliano Marcos nte
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Ambiental do Amazonas

IPAAM

Fitr êrprtssrm€naê pmibido o trsnsponr do materirl, §em o Documenlo de Origem Ílorest.l - DOF
( ) uso jÍcgular desrâ l-lt rmp|cana sua rn\Âlid.{ào. bem como nas lançtus prctrltas nalegislàçio.
l.\re I)ôcu .nrI nã,' cont<m 

':mendJ. 
ou (rsuÍir:

Eslc Documenro de!. permaneccr no l()cal da e\ploraçào para eliÍo dc fiscahzaÇio (l-renl€ c ,reÍso I

o lolume ruronzado nÀo quuâ rolume pendentr de r.posrçào l'l()resral.
()s dados lccnicos do prorclo são de rnteiÍâ Íesponsabrlidadc do Ícsponsa!€l lccnrso

Empresa/lnteressado: Maria lsabel Reis de Araújo
Endereço p/correspondência: Rodovia Manuel Urbano (AM 070), km
11,Zona dê Expansão Urbana, lranduba-AM

CEP:

C NPJ/CPF : 1 OO.092.482-34 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98206-2022 E-mail: limamattos@outlook.com

Processo n". 00 1 1 87 12024-00 ASV decorrente da Ll No: 07712024
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